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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do 1º Ofício da 1º Zona de Cariacica - ES 
Luiz Claudio da Rocha - Oficial Interino ; 

“CERTIDÃO 
REGISTRO Nº 00004071 - LIVRO 424 - AVERBAÇÃO Nº 8 - Protocolo nº 4755 

Umºsr. Oficial 

Cartório do 1º Ofício De Cariacica - ES 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

: Sr. Oficial: LA_ R Q U WÁR_J 

A Associação de Tae Kwon Do de Cariacica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
“ 30.381.645.0001/57, com ¢ede na 3 Av. Expedito Garcia, número noventa e 

nove, Cariacica - ES, CEP. 29.146-201, vem mui respeitosamente através de 
seu representante. legal Pedro Paulo Francefino — brasileiro, divorciado, 

empresário, natural de Caririagu/CE, residente & Avenida Kurt Levin, nº505, 

Centro, Domingos Martins, £S, CEP: 29.206-D00, RG: 4.590.323 ~ SSP/ES e 

CPF: 758.731.267-00, s tar o REGISTRO / AVERBAÇÃO do seguinte 

documento: “Ata de Eleiçãoe Posse” da entidade supracitada, nos moldes da 
LEI 6.015 de 31.12.1973 e LEI 10.406 de 10.01.2012, 

Cartório do 1º Ofício da 1º Zona de Cariacica 
[Pkttt K e R 

VRO A41 EM MARGEM DO REGISTRO N. 00001071 O 
- 40 Taxas RE 032022 CARACIAES. as 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Cariacica, 25 de Janeiro de 2022 S Dol 022808 XRS1502.08336 

%& Z êã 
SS ) & 

“% 
( 

— Francelino % &. 
Presídónia da Adeo de Tae Kwon Do de Cariacica — É * 

T fc e — om0 
T da ventace. Do Mades 
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Cartório do 1º Ofício da 1º Zona de Cariacica - ES 
Luiz Claudio da Rocha - Oficial Interino 

CERTIDÃO 

Protocolo nº 4755 & 2de21 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS MEMBROS DA ASSDCIAÇAO DE 

TAE KWON DO DE CARIACICA PARA E.ElCAO DA NOVA 
DIRETORIA DA ASSOCIACAO DE TAE KWGN DO DE CARIACICA 
PARA O TRIENIO 2022 - 2025 E ALTERAGAO DO ESTATUTO. 

0 Presidente da Associagao de Tae Kwes: Do de Cariacica, no 

uso de suas atribuicdes estatutarias, prevista nos artigos 4.e 5, 

convoca os associados e membros da ciretoria para Reuniao 
Ordinéria para eleição da nova Diretoria para 25 de Janeiro de 

2022 até 24 de Janeiro de 2025 e alteracdo do estatuto da 
Associacao, a realizar-se no dia 25 de Janeiro de 2022, as 19h30 
minutos, na Avenida Jerusalém - 51, Vila Palestina, Cariacica - 
ES 

- Poderao votar todos os membros regulares, segundo as 

dlremzes estatutarias; - 
| 11 - Poderão concorrer aos cargos da diretoria todos os membros 

regulares, segundo as diretrizes estatutárias; 

1l - As inscrições para concorrência ao pleito serão realizadas 
no momento da Assembleia e todos os membros regulares da 
associação poderão se candidatar para todos os cargos, desde 
que os membros estejam em situação regular com a associação, 

de acordo com as diretrizes estatutárias 

Cariacica-ES, 09 de Janeiro 2022 

Francelino 
le Tae Kwon Do de Cariacica 

e 
Presidente da Assotiac; 
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Associação de Taekwondo de Cariacica 
Lista de Presenca % 
Assembieia Geral Ordinaria 
Data: 25 de Janeiro de 2022 .. 
Hora: 1%h30min 

| e 

'3 Bodeto. O Bn 
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Cartório do 1º Ofício da 1º Zona de Cariacica ESã 

Luiz Claudio da Rocha - Oficial Interino 

CERTIDAO 

Protocolo nº 4755 2 i 

Ata da Assembleia Geral Ordinaria da Associação de Tae Kwon Da de Caria 
CNPJ: 39.381.845.0001/57, Incalizada à Av. Expedito Garcia, número noven! ÉRIAUÍP? 
nove, Cariacica - ES, CEP: 29.146-201. Reúne-se esta Assembleia às 19—~ 

= (dezenove) horas e 30 (trinta) minutos, do dia 25 de Janeiro de 2022, na Avenida 
Jerusalém, 51, Vila Palestina, Cariacica — ES / ater: “Jendo a convocação de seus 
membros, firmada previamente e nos moldes dgs artigos quarto & quinto, do 

' Estatuto da Associação de Tae Kwon Do de Carizsica Convocagao esta, feita 
pelo presidente da Associação. Pedro Paulo Frari elino.2 Havendo Quórum, o 
presidente declara aberta a Assembleia, ato czitinuo, com a auséncia do H 
secretdrio, o Presidente. Pedro, consultando a Atsembleia, aloca o membro 
Rémulo Schade Barcelios, como secretério Ad Hos desta Assembleia. Declara- 
se que o Ultimo mandato se deu até 04 de Novembro de 2015. Porém, a 
Associação ficou complatameme inativa até a presente data. Ato continuo, o 
presidente explicita aos membios da  AsSdciacao; as razoes da nvocaçãn 
passando a serem tratados os seguintes assuntos: ') Elençjn de diretoria para o 
triênio 2022-2025; 2) Alteração do Estatuto da Associação. A reunião conta com 
as seguintes decisões: 7) Pass 53 eleição, sendo eleitos 0s seguintes 
membros:> Presidente: Getúlio Cristovão Pandoffi Filho — brasileiro, solteiro, 
militar reformado, natural de VitóriaES, residente & Rua Domingos Martins, 
n°170, Vila Capixaba. Cariacica, ES, GEP: 29, 148-130, RG: 2.183.440 — SSP/ES 
€ CPF: 057.963.867-30. Vice-Presidante: Barbara e Qliveira Bridi — brasileira, 
softeira, professora, natural de Cariacica-ES, residente & Rua Monte Belo, nº48, 
Cruzeiro da Sul, Cariacica, ES, CEP: 29.144-012, RG: 3.332.518 - SSP/ES e 
GPF: 144,092.777-40; Secratario; Romulo Schede Barcellos — brasileiro, 
casado, farmacautico, natural de Vila Velna — E3, residente 4 Rua XV de 
Novembro, 57 - Campo Grande - Cariacica ES, CER.29.146-270, RG: 1.338.517 
e CPF: 089.070.897-32; Tesoureiro: Carollyne Zor:ta Uhlig — brasileira, solteira, 
empresdria, natural de Vila Velha/ES, residente à Rua Timbiras, n°74, Santa 
Ceclia, Cariacica-ES, CEP 29.147-583, RG: 3.066.351 — SSP/ES e CPF: 
137,169.597-07, Conselho_Fiscal: Sqmuel_j:a:!x,xavier de Carvalho — 

solxoz«ro ca\denravrn rau:al de Belo Hanznnte/Mr residente & Rua Manoe! 
Laurentino, n°66, Alto Boa Vista, Cariacica ~ ES, CE?' 29.152.270, RG: 3019038 
— SSP/ES e CPF: 122.318.057-31. Aline Zocolato Souza Dutra Barcellos, 
brasileira, casada, professora, natural de Afonso Claudio/ES, residente 4 Rua 
XV de Novembro, nº57, Campo Grande, Cariacica -- ES, CEP: 29.146-270, RG: 
1338517 — SSP/ES e CPF: 120.829.557-13. Após a eleição, o' presidente 
Empossa a nova diretoria em seus respectivos cafgos,* a partir desta data de 
início do seu mandato, a saber, 25/01/2022 até 24/01/2025, 2) Resolve-se . 

o o Rs e S A s : X 
*Local, data e horário da reunião, 
* presidéncia, 

. ? Diretoria eleita, 
* Posse da Diretorla Eleita, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cartório do 1º Ofício da 1º Zona de Cariacica - ES 
Luiz Claudio da Rocha: Oficial Interino 

:CERTIDAO 

presidente empossa a nová diretoria em seus respectivos cargos,* a partir d. data de início do seu mandato, a saber, 25/01/2022 até 24/01/2025, 2) RemW Se aprovar o novo estatuto da Associação * Nada mais havendo a tratar, encerra- . se®a reunião às 20 (vinte} horas e 30 (trinta) minutos, e eu, Rômulo Schade Barcellos, secretário Ad Hoc da Assembleia, lavro esta presente ata que vai por mim assinada juntamente com o presidente e os demais presentes a esta sessão 

-,/ Assinatura dos eleitos na reunião. S : 

Beabaus de ilhnso G 
Bárbara de Oliveira Bridi 
Vice-Presidente 

Savel Gl Vaia de GAl 
Samuel Carios Xavier de Carvalho 

3 CLIH, 
Getúlio Cristóvão Pandoifi - 
Presidente j i 

Rômulo Schade Barcellos .- 
Secretário Consetho Fiscal 

h Í 
h Lol Dh o f Carollyné'Zonta Uhlig S Denison Carvalho Torquato Tesoureira Conselho Fiscal 

5 g Race Pm 3 Ll cuatovic PANDOLF FLHO 4 ¢ E Cwacka-ES, 2102032 12 42D 2h p . ê 

& 2 

õ 
- 
8 

* Posse da Diretoria Eleita. 
* Aprovação do novo estatuto, 
* Encerramento da reunião. 
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CERTIDAO 

Protocolo nº 4765 

: ) 

* : ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE TAE KWON DO DE CARIACICAL;' 
Fsmact 

Z 

CAPITULO | i 

« DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE » 

Art. 1° A Associação de Tae Kwon Do de Cariacica, também designada apenas 
como *ATKDC", pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos e com fins 

não econômicos, com seds e foro na cidade de Cariacica, Espirito 
Santo, Avenida Jerusalém, n°51, bairro Vila Palestica, CEP: 29145620, e prazo 

de duração indeterminado, 'regew-savá pelo preseni estatuto e pela legislação 

que lhe for aplicavel * 

Art. 2° A associação tem por finalidades 

| — Promover, apoiar efou divulgar eventos de ampitude regional, nacional ou 
intemacional de Tae Kwon Do, assim como demcis esportes, amadores ou 
profissionais. bem como quaisquer outras ahvtdade;que promovam a cidadania 

e o desenvolvimento do ser humano, — 

Il — Qrganizar competições entre seus associados e não associados: 

1l — Interagir e relacionar-se com outras entidades congêneres; 

Art. 3° Para a consecução de suas finalidades, a Associação poderá 

| — Contar com parcerias no setor público e privado, poderá ter representação 
- em qualquer parte do território naciona! e internacional e Sugerir, promover, 

* cotaborar, coordenar e executar ações e projetos visando: 

a) Desenvolver ações e projetos relacionados com o fomento do Tae chn 

Do, demais esportes, bem como atividades sociais e culturais; — / 
/ 
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CERTIDÃO À 

d 

Protocolo nº 4755 

2 
) 

EE ) b) Viabilizar elou colaborar na implântação de projetos que prupiu%áv o N fí/;ª/ 
esclarecimento e desenvolvimento das préticas de Tae Kwon DESSRACO 
esportivas, em gerzi. da população; 

©) celebrar contratos é convênios com pessoas fisicas e jurídicas públicas e 
Privadas, nacionais = internacionais. 

1l — Acompanhar e fiscalizar atos de órgãos públicos e privados, visando & 
transparência da gestão do esporte em todo territério nacional e internacional; 

1t — Promover o congragemento de todos os associados e praticantes de Tde 
Kwon Do e demais esportes; 

IV — Orientar e representar atietas e comissões técnicas para a formação e 
desenvolvimento de atletas de Tae Kwon Do e demais esportes; 

V — Estimular e promover sesquisas e sua difusão para o desenvalvimento do 
. Tae Kwon Do e demais tarefas; 

VI — Promoção da ética. da paz, da cidadania, dos direitos humenos, da 
democracia e de outros vaiores universais; 

Vil — Promogao do voluntariado; * 

VIl = Prestar serviços n drea da assisténcia social, cidadania, esporte, 
educação, lazer, cultura e saúde promovendo ações de prevenção, habilitagao; ' 
reabilitação e integração à ida comunitária assistindó-as na prática esportiva e 
na busca de sua integração 10 Mercado de trabalho e na sociedade; 

Art. 4º À dedicação às atividades acima previstas far-se-á mediante a execução 
“direta dos projetos, programas, planos de ação correlatas, por meio de doação 
de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de servicos 
intermediários de apoio a o-tras organizações e a órgãos do setor público que 
atuem em /lreas afins ou estsjam praticando atividade com o mesmo escopó'.' 

/ e 
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7 

CAPITULO !! 
SRA 

DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOBAIAE 

ASSOCIADOS 

firaitado ge associados. não 
Art. 5° A Associagao sera constituida por número ? 

podendo fazer qualquer distinção em razão de cor, sxo, raça, credo político ou. ee 

refigioso. 

Art. 6º - A Associação será composta por um ndmero ilimitado de associados 

que pratiquem Taekwondo. 

Art. 7° - A admissão de associades será de competência exclusiva da Diretoria 

que, mediante solicitação e apés serem cumpridas as  exigências 

reguiamenteres, poderá acsitd-lo peio consenso de tados os seus membros. f 

Art. 8° - Havera três categorias de associados: 

|-- Assoclados atietas — todas as pessoas que pratiguem Tae Kwon Do e queiram 

» participar da Associação, concordando com seus regulamentos; 

ll — Associados efetivos — é o associado faixa preta ou outro praticante de Tae 

' Kwon Do, autorizado pela Diretoria Executiva. Nc caso dos faixas pretas, é 

necessário que possua seu local de aula, que sigam 5 estatuto desta associação 

e que tenham registro na Federação Espiritost-ntense de Taekwondo e 

Confederação Brasileira de Taekwondo atualizados, com direitos e deveres que 

usufruem como forma de crescimento, sendo que todo faixa preta que filiar-se a 

esta entidade deverá antecipadamente assinar o contrato de filiação, enquanto 

professor, para poder usar o nome da mesma. Sendo assim, terá direitos legais 

€ deveres a cumprir conforme o estatuto. f 
N. 

S 

Rua Pio X!l, nº 36, 1 - Andar, Campo Grande, Cariacica, ES, Cep: 29146-290. 

E-mail: pessoajuridica&Qcartioicio.com.br 
Telefax: (27) 2123-478.) 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100300039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



” 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Protocolo nº 4755 

Nl — Associados fundadores — todos os praticantes de Taekwondo q : 
% participaram da Assembleiz Geral de Fundagao; 

PARAGRAFO UNICO: Tadas os associados deverao preencher o cadastro de 
filiagdo e pagar a taxa de fivação, fixada pela Diretoria. 

CAPITULO Il : 

& DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS é 

— Artgo- Consnms-m direitos dos Associados atlstas: 

d= Parficipar das atividade: da Associação; 

11 — Pugnar pelos interesse: morais e materiais da Associagao; 

Art. 10° - Constituem direitos dos Associados Efetivos: 

| — Participar das atividades da Associação; 

A I - Pugnar pelos interessez moarais e materiais da Associagao; 

Nl — Participar da Assemblsia Geral; 

IV — Instalar sedes fiiais da.. Associação, seguindo orientagoes da Diretoria 

Art. 11° — Constituem direitos de Associados Fundadores; - 

| = Todos as referentes aos sécios atletas e efetivos: 

- At 12ºÉ pemmitido a0 ussociado solicitar a 
Mmediante aviso Por escritc 40 Presidente. 

E-mail: pessoajuridica@cart1oficio.com. br 
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CERTIDÃO . 

Protocoio nº 4755 

Art. 13º São deveres dos Associados: * 

i~ Prestigiar a Associação por todos os meios & meodos; 

11 — Manter no mais aíto grau o espírito esportivo € 0 sentimento de solidariedade i 

& fraternidade entre os associados e os atletas em geral; 

1 — Propugnar pelo aumento do patrimônio e material esportivo da Associagao, 

IV — Pagar pontualmente as mensalidades efou anu'iades, 

V — Participar das Assembleias Gerais; 

Vi — Ter um bom desempenho nas fungdes para as quais forem eleitos, 

escolhidos, nomeades efou indicados; 

Vil — Observar rigorosamente o presente estatuto ¢ as disposições regimentais 

internas; 

PARAGRAFO UNICO: É condição essencial para ser associado ter no minimo 

18 anos de idade, ou quando menor se torna necessério a autorizagao dos pais 

ou responsaveis. 

Art. 14° Os asscciados que ndo obsarvarem os dispositivos estatutérios ou 

regimentais, poderão ser advertidos, suspensos ou exciuidos do quadro social 

por deliberacao da Diretoria, sempre com recurso yoluntario para a Assembleia 

Geral (sempre respeitado o direito ao contraditério & a ampla defesa), em caso 
de exclusão, e ainda quando: 

| — Desacatarem os Diretores da Associação ou determinação da Diretoria; 

It — Prejudicarem a Associação, moral ou materialiente, portando-se de modo 

inconveniente ou provocando distirbios na séde sodial, nas aulas de 

Taekwondo, tomeios ou atividades promovidas pela Associação e/óu atividades 

que a Associação participar: % o 

SA 
: Y 
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Nl - O não pagamenta dz anuidade ocasionara a suspencao dos direitos 
associado. 

CAPITULO Iv 

" po PATRIMONIO E DAS FONTES DE RECURSOS PARA A MANUTENÇÃO 
DA ASSOCIAGAO 4 

Art. 15 ° O patriménio da Associação é constituido de todos os bens e direitos 
Aque lhe couberem e pelos que vier a Possuir, no exercicio de suas atividades, 
sob a forma de subvengaes, contribuições e doagdes, legados e aguisicdes, 

" livres e desembaraqados e ônus. 

Parágrafo único. A ahenm;éo Ou permuta de bens, para a aquisição de outros 
mais adequados, serão décididas pela Diretoria Executiva: 

16º As fontes de recuisos para a Manutenção da Associação constituir-: se- 
ão de contribuições dos associados, da prestação de Serviços contratados ou 
conveniados com outras entidades, doações e auxílios de pessoas físicas ou 
jurídicas, privadas ou piblicas, e pelos rendimentos produz»dos pelo seu 
patrimônio. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO * 

SEÇÃO! 

DAS DISPOSIÇÕES GER 3 

ArtA7° A Associação tem como órgãos deliberativos e executivos a Assemjzfle\a 
Geral, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal 
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SECAQ N o 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art.18° A Assembieia Geral, órgão máximo de deiiberação e fiscalização da 

Associacdo, é constituida pelos associados que est::am em plena gozo de seus 
direitos estatutarios 

Art19° A Assembleia Geral será presidida peló Presidente da Diretoria 
Executiva ou pelo seu substituto legal, que terá e voto de qualidade em caso de 

empate nas votagoes. As atas da Assemblaia serão exaradas pelo secretario da 

Diretntla Exesutiva, 

Art.20° À Assembleia Geral feunir-se-4: 

!~ Ordinariamente. uma vez por ano, &, extraordinar amente. a qualquer tempo, 
quando convocada pelo Presidente da Associação u pela Diretoria Executiva 
eu pelo Conselho Fiscal; : 

11- As reuniões-da Assembleia Geral serão instaladás, em primeira convocação, 
com a presença de, no minimo, a maiória absoluta o total de associados com 

direito a voto, e, em segunda convocação, na mesmi data e local, trinta minutos 

depois da convocação anteriar, com qualquer númei, deliberando pela maioria 

dos votos dos presentes; 

11l - Para as deliberações referentes à destituição dos administradores, alteração 
do estatuto e dissolução da Associação, é exigido o voto concorde de dois tergos™ 
dos presentes à Assembieia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira Convocação, sein à maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço em segunda convocação, na mesma 
data e local, trinta minutos depois da convocação anterior, deliberando pela 
maioria dos votos dos presentes. & á 
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Art.21° Compete à Assem isia Geral Ordindria: 

o : T | — Aprovar a prestagac de contas anual, os balangos, os relatori — 

desempenho financeiro «. contábil, bem como as operações patrimoniais 

realizadas no exercício findo; õ 

il - Aprovar o orçamento anual e o programa de trabalho propostos pela Diretoria s 
Executiva; 

: 

11l - Eleger a diretoria a carfa três anos; 

Art.22º Compete & Assemi;aia Geral Extraordinária: 

| ~ Destituir os administradores; 

11- Alterar o estátuto; , 

Nl — Deliberar sobre a r'oposta de absorção ou incorporação de outras ú 
entidades; ' 

IV — Decidir sobre a dissolLyao da Associação; 

Art.23º A Assembleia Gere: será convocada com a antecedência minima de (5) 
cinco dias, contendo a pauta dos assuntos a serem tratados, mediante edital a 

ser fixado na sede ou publi_do em mídias sociais da entidade; 

SEÇÃO l 

DA DIRETORIA EXECUTIv À 

Art.24° A Diretoria Executiva será constituida por um presidente, um vice- 
presidente, um secretário e um tesoureiro. : 
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Art25° O mandato dos diretores será de (3} irês anas; 

Art.26°. Ó Presidente será substituido pelo Vice-Presidente, no caso de 

impedimento, ausência ousentncia. 

Art.27º Em caso de vacância de gualguer dos cars s da Diretoria Executiva, a 

vaga será preenchida por um associado, indicade reio Diretor Presidente, que 
exercetá 2 função até o térmido do mandato dos de: nais membros e!eitos. 

A 20º Os 

posse dos que sejam eleitos fara sucedê-los, 

rendetos dos difetores proirogar-se-? », automaticamente, até a 

Art.28° A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinária € sxtracrdinariaments e suas 
decisões serão tomadas por maioria simples de vctos, exigida a presença de, 

* pelo menos, dois de seus diretores, além do Presico e, 

Parágrafo único. As decisões são tomadas por mairia dos votos, cabendo ac 

Presidante o direito ao voto de qualidade. 

Art.30º Compete & Diretoria Executiva 

1 - Elaborar e aprovar a prestação de contas e o r& itorio. anual de atividades, 

para encaminhamento ac Conseiho Fiscal; 

Il - Estabelecer o valor da mensalidade/anvidade pa 1 os sócios contribuintes, 

il — Administrar as instalações e o patrimônio zelancs pela sua manutenção; 
; & ? 
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IV — Elaborar-e executar o zrgamento anual; 

V - Efetuar os registros de : fatos ecanémicos e financeiros; 

— Executar as decisões da Assembleia Gerai; 

VIt - Cumprir e fazer cumpri- o estatuto; 

Vill — Autorizar a alienação u instituição de ônus sobre os bens pertencentes a 

Associagao. 

Art.31° Na elaboração da prestação de contas, devem ser observados os 

Pnnc[peus Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade 

Art.32º 0 relatério anual dó atividades, com a prestação de contas do período, 
devera ser apresentado ao Conselho Fiscal, até o dia 31 de março de cada ano, 

a fim de receber parecer cornclusivo. 

Parágrafo único. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

documentação referida no aput deste artigo, o Conselho Fiscal deliberará e 

emitirá parecer, encaminha-do-o 4 apreciação da Assembleia Geral 

Art.33º Compete ao Presidente; 

| - Representar a Associaçã”: ativa e passivamente, judicial.e extrajudiciaimente; 

11 - Coordenar as atividader dos diretores adjuntos; é 

1H — Assinar quaisquer docurnentos relativos as Ooperações ativas da Associação. 

inclusive, ordens de pagamento, cheques, contratos e convénios: 

V - Designar auxiliareS para funções específicas; 
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V — Convocar e presidir as reuniões da Dir íoria Ex :cutiva e Assembleia Geral 

¥ Art.34º Compete 20 Vice-Presidente 

1— Substituir o Presidente em suas faltas ou iinpediientos; 

1i - Auxilier ¢ Presidente em suas atribuiges. 

Art.35º Compete ac Secretário: 

1-Secretariar as reunides da Diretoria Executiva, As¢ smbleia e redigir suas atas; 

1i — Coordenar as atividades de secrataria; 

it — Substítuir o Vice-Presidente em suas faltas 2 impedimentos. 

ArL38° Compate a0 Tesoureifo. 

|= Coordlenar as alividadas da tesouraria; 

it - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos assuciados, rendas, auxílios & 
donativos; 

1i — Elzborar o relatório financeiro anual; 

I¥ — Manter, sob sua guards e fesponsabilidade, o= documentos relativos & 
tesouraria. * 

V — Substituir o Secretário, em suas faltas ou impedirantos. 
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SEÇÃO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art.37° O Conselho Fiscal órgão de contróle interno, é constituido por 3 (três) 
membros efetivos, sendo associados em pleno gozo de suas prerrogativas 

estatutárias, eleitos pela Assembleia Geral. 3 

$ 1° O mandato dos merbros do Conselho Fiscal será coincidente com o 

mandato da Diretoria Execttiva. 

$ 2° Ocorrendo o afastamonto provisério de qualguer um dos conselheiros 

fitutares, caberá ao presi‘ente indicar um membro da Associagdo para o 

cumprimento das atividades até o fim do mandato para o qual foi eleito. 

§ 3º Em caso de afastamento definitivo de qualquer um dos conselheiros, a vaga 

sera preenchida por um ass: aciado indicado peios demais membros do Conselho 

Fiscal; até o término do mandato dos conseiheiros eleitos. 

Art.38º Compete ao Conset 5 Fiscal: 

| — Escolher, em cada reuni. o, um dos membros para dirigir os trabalhos: 

11 — Examinar e opinar sobrº 98 relatórios de desempenho financeiro e contabit 

e sobre as operações patrironiais realizadas; 

1l — Opinar sobre a aquisiçõo e atienação de bens; Ã 

IV — Examinar o balanço anual, a prestação de contas e o relatório anual de 
atividades. 
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CAPÍTULO Vi * 

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art.39º Mo caso de dissolução da Associação, 2 Ditótoria Executiva Procederá & 
fiquidação, realizando as operagdes pendentes, a cobrança e o pagamento das 
dividas e todos os demais atos de disposições que 2stmem necessários. 

Art.40° Dissolvida a Associação, o remanescente < seu patrimônio liquido será 
destinado à outra Associação, definida pela Assembleia, por tratarse de 
entidade de fins não econômicos. com finalidades 2Jênticas ou semelhantes às 
suas g 

CAPITULO Vi 

DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art41º Os associados não responderds, nem mesmo subsidieriameante, pelas 
obrigactes e encargos socisis da Associação. 

Art.42º A Associação poderá ter um Regimento. Irerno, que aprovado pela 
Diretoria Executiva, disciplinará o seu funcionaments.. 

Art43° A Associação não tem finalidade lucrativa, distribui dividendos, nem 
¥ qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rencas a titulo de lucro, bem 

como aplica integralmente no território nacional suas rendas, recursos e eventual 
resuitado operacional, exclusivamente, na manutenção e desenvolvimento das il finalidades institucionais. f i Y v 

% X 
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Art.44° O exercício financeire coincidirá com o ano civil. 

Art45° Os casos omissos snrão resolvidos pela Dirstoria Executiva, ficando 

eleito o foro da Comarca de Cariacica, Espirito Santo, para sanar possiveis 

dúvidas. & 

Art. 46. Este Estatuto entrar> em vigor na data de seu registro no Cartório do 

Registro Civil das Pessoas Juridicas. 

GCariacica/2S, 25 de Janeiro de 2022 

?%m Francelino 
/ 
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